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Portaria N° 0279 de 01 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/382995.
r E S o l V E:
i - TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria Nº 0040/2022, publicada no doE 
34.897 de 18/03/2022, bem como a Errata s/nº, publicada no doE 34.899 
de 21/03/2022, ambas no nome da servidora EdiNa araÚJo GoNÇalVES.
ii – dESiGNar, a servidora EdiNa araÚJo GoNÇalVES, matrícula nº 
57174483/1, lotada no 5º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para respon-
der pelo cargo comissionado de cHEfE dE diViSÃo dE ENdEMiaS dE 
cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 17.03.2022 a 31.03.2022, em 
substituição ao titular NEY TorrES SoarES, matrícula nº 5947398/1, que 
se encontrou em gozo de férias regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 01.04.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 780727
Portaria Nº 322 de 04 de abril de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
insertos no art. 37 “caput” da constituição federal;
coNSidEraNdo as infrações disciplinares cometidas por servidores pú-
blicos adstritos a lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (rJU) 
e demais pessoas sujeitas aos segmentos pertencentes à Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, bem como a ocorrência de irregularidades de 
um modo geral, e a necessidade da apuração rigorosa de tais fatos com a 
consequente responsabilização do(s) acusado(s);
coNSidEraNdo ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da lei n° 
5.810/94 que prevê a obrigatoriedade da instauração de Sindicância ou de 
Processo administrativo disciplinar, conforme o caso, prevendo ainda os 
procedimentos, fases e prazos a serem adotados sempre que autoridade 
tiver ciência de irregularidade no serviço público; e CONSIDERANDO final-
mente o disposto na Portaria/SESPa n° 433, de 11/04/2005, publicada no 
d.o.E. de 16/05/2005, que dispõe no seu item iii sobre a instituição de 
comissões Permanentes de Sindicância e Processos administrativos para 
cada Unidade Gestora da SESPa.
rESolVE:
i – constituir comissão de Processo administrativo disciplinar do 9º 
centro regional de Saúde, designando os servidores abaixo relacionados, 
e anteriormente nomeados através da PorTaria Nº 860 de 03 de 
Setembro de 2018, publicada doE nº 33.696, de 10 de Setembro de 2018, 
para proceder à manifestação em processos funcionais administrativos, 
referentes a licenças e pedidos de afastamento tramitados à cPPad em 
período posterior ao encerramento da vigência da portaria supra.
PrESidENTE:
raQUEl  SaNToS  da  SilVa –  Enfermeira,  matrícula  nº 5901130/1;
MEMBroS:
liVia EliZaBETH SilVa VaScoNcEloS – Técnica de enfermagem, matricula 
nº 57191935;
fraNcENi SilVa MarQUES - agente administrativa, matricula nº 57196779/1-;
SUPlENTES:
daNilo WaldaNo doS SaNToS SilVa – agente administrativo, matricula nº 57196779/1 ;
lEoNardo oliVEira dE aGUiar – agente administrativo, matricula nº 505543;
ii- o Presidente da comissão Temporária representará em todos os atos 
que se fizerem necessários;
iii- a comissão exercerá suas atividades com absoluta independência e 
imparcialidade, procedendo dentro do devido processo legal, tendo suas 
reuniões, audiências e documentos o necessário caráter reservado;
iV- Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, poderão os ser-
vidores aqui designados se eximirem da obrigação de participar da mani-
festação em processo administrativo, retomando o servidor a sua função 
após a conclusão do respectivo processo;
V– ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de um dos in-
tegrantes da comissão no decorrer do respectivo mandato por uma das 
hipóteses previstas no art. 77 da lei n° 5.810/94, será providenciada ime-
diatamente a substituição do mesmo;
Vi– a comissão Temporária, na forma do § do art. 5º da lei nº 5.810/94, 
terá como secretário, servidor designado pelo Presidente, podendo a indi-
cação recair em um de seus membros;
Vii- competirá à direção do 9º crS/SESPa prover a comissão Temporária 
das necessárias instalações físicas e recursos materiais necessários ao de-
sempenho de seu mister.
Viii- o mandato da comissão aqui instituída, será de 02 (dois) anos, a 
contar da data da publicação da mesma no doE, vedada a recondução de 
sua totalidade no período subsequente.
IX- A Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
integrantes, inclusive o secretário “ad hoc”, dispensados do ponto e de 
suas atividades habituais, nos seus respectivos locais de lotação, de acordo 
com o disposto no art. 208, § 1° da lei n° 5.810/94.
X- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 780754
Portaria Nº 321, de 04 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a nomeação da coordenação e dos membros da câmara Téc-
nica e assessora no Manejo de antirretrovirais e dá outras providências.
o Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando o que dispõe a Portaria Nº320/2022, que insti-
tui a câmara Técnica assessora no Manejo de antirretrovirais,

rESolVE:
art. 1º Nomear a servidora carMEM aNdrEa frEiTaS loPES, MÉdica, 
MaTrÍcUla Nº 5723680/2, técnica da Unidade de referência Especializada 
em doenças infecciosas e parasitárias UrE diPE/1º centro regional de 
Saúde – 1º crS/ Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, para 
coordenar a câmara Técnica assessora no Manejo de antirretrovirais.
art. 2º Nomear os membros com as devidas representações, que compo-
rão a câmara Técnica assessora no Manejo de antirretrovirais.
1)  1º centro regional de Saúde
1.1)  Unidade de referência em doenças infecciosas e Parasitárias Espe-
ciais – UrE diPE representantes:
rHoMEro SalVYo aSSEf SoUZa (Médico com referência em Genotipa-
gem – MrG) Matrícula nº 571958461
carMEM aNdrEa frEiTaS loPES (coordenadora/Médica com referência 
em Genotipagem – MrG), Matrícula nº 5723680/2
criSTiNa aPoSToloS MariNoS (farmacêutica), Matrícula nº 57197537/1 
liliaN PaTrÍcia SoUZa BarroS (farmacêutica), Matrícula nº 54189989/1
1.2)  Unidade de referência Materno infantil e adolescente – UrEMia WarlENE 
do Socorro XaViEr da coNcEiÇÃo (farmacêutica) Matrícula nº 54192440/1
2)  Hospital Universitário João de Barros Barreto – UJBB
representantes: JUliUS cÉSar MoNTEiro (Médico com referência em Ge-
notipagem – MrG) Matrícula/Siape nº 1098480
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Em 04 de abril de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 780758
Portaria Nº 320, de 04 de aBriL de 2022.
institui a câmara Técnica ESTadUal aSSESSora No MaNEJo dE aNTir-
rETroViraiS dE USo rESTriTo. descreve as atribuições e regulamenta 
o funcionamento.
o Secretário de Estado de Saúde Publica do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais, avaliando a necessidade de instituir a câmara Técnica asses-
sora no Manejo de antirretrovirais de uso restrito, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Saúde do Pará e
considerando que a adequada terapia antirretroviral, resultado de boa 
adesão, eficácia e manejo de sua toxicidade, proporcionam melhor ex-
pectativa de vida às Pessoas Vivendo com o Vírus da Imunodeficiência 
Humana (PVHiV);
considerando que a resistência do HiV às drogas antirretrovirais (arV) 
representa um problema crescente, o qual compromete o sucesso do tra-
tamento e pode impactar em resistência transmitida;
considerando que o SUS disponibiliza arV para compor regimes de falha 
que suprimem a carga viral de PVHiV, ainda que experimentados em te-
rapias sequenciais. E que paralelamente o Estado do Pará possui Médicos 
de referência em Genotipagem (MrG) que através de laudos, auxiliam 
esse manejo. E que para a substituição do tratamento se faz necessário 
anuência da câmara Técnica, conforme estabelecido pelo Protocolo clínico 
e diretrizes Terapêuticas-PcdT e
considerando a Nota informativa Nº 7 - SEi/2017, da coordenadoria de 
Vigilância / coordenadoria Geral de Vigilância e Prevenção /diretoria de 
aids e Hepatites Virais/ Secretaria de Vigilância em Saúde / Ministério da 
Saúde – coViG/cGVP/diaHV/SVS/MS,
rESolVE:
art. 1º instituir a câmara Técnica assessora no Manejo de antirretrovi-
rais de Uso restrito no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Pará 
(SESPa), para prestar assessoramento à diretoria de Vigilância em Saúde 
(DVS) em matérias específicas de interesse do Departamento de Controle 
de Doenças Transmissíveis (DCDT) com a finalidade de avaliar, discutir e 
propor critérios e ações integradas para garantir maior segurança no cui-
dado de pessoas vivendo com HiV.
Parágrafo Único: a câmara Técnica assessora no Manejo de antirretrovirais 
de Uso restrito será coordenada por um dos membros que a compõem.
art. 2º cabe a câmara Técnica assessora no Manejo antirretrovirais de Uso 
restrito as seguintes atribuições:
auxiliar na implantação e divulgação dos Protocolos clínicos de diretrizes 
Terapêuticas (PcdT) do Ministério da saúde para o manejo da infecção pelo 
HiV, assim como, de novas recomendações referentes ao tratamento e 
monitoramento de PVHiV.
avaliar e emitir parecer quanto as prescrições dos antirretrovirais de uso 
restrito, conforme falha terapêutica ou adequação, esta em casos de toxi-
dade e ou interações medicamentosas.
checar e obter junto ao medico prescritor, quanto necessário, exames e/
ou laudos para avaliar e corroborar a indicação dos medicamentos antirre-
trovirais de uso restrito.
formalizar o parecer da interpretação da genotipagem , no Sistema de 
controle de exames de Genotipagem (SiSGENo),cujo laudo ou parecer 
,é automaticamente disponibilizado aos médicos solicitantes do teste de 
resistência no sistema laudo (https://laudo.aids.gov.br).
Buscar integração de conhecimento clinico e farmacológico, entre seus 
membros médicos(s) e farmacêuticos (s) ,objetivando-se atender as re-
comendações do PcdT.
Definir o fluxo do processo de trabalho a ser executado de acordo com as 
orientações do Ministério da Saúde.
Oferecer apoio técnico e cientifico para as Secretarias de saúde Municipais 
no tema HiV/aidS e ao tratamento antirretroviral.
art. 3º a câmara Técnica assessora no Manejo de antirretrovirais de Uso 
restrito será composta por 6 (seis) membros. Serão 3 (três) Médicos, to-
dos MrG, e que portanto possuem expertise em resistência do HiV. E 3 


